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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 9.078,
DE  23  DE  MARÇO  DE  2 010.

(Dispõe sobre acessibilidade aos Cyber Café, Lan
House e Sabe Tudo de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 359/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica garantido o direito ao acesso aos
Cyber Café, Lan House e Sabe Tudo à todos os
portadores de deficiências de nossa cidade.
Art. 2º Conforme disposto no art. 1º desta Lei,
deverão disponibilizar:
I - 30% (trinta por cento) de suas máquinas
contendo software especial para os deficientes
visuais e auditivos;
II - rampa de acesso aos cadeirantes.
Art. 3º Os Cyber Café e Lan House, que
descumprirem a presente Lei fica estabelecida a
multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Parágrafo único. Em caso de reincidência o valor
da multa será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando o inciso IV do art. 4º, da
Lei nº 7.780, de 31 de maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei sob nº 9.078, de 23 de Março de
2010, foi afixada  no   átrio  desta  Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio  dos  Tropeiros,
nesta  data,      nos   termos do art. 78, § 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Abril  de  2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.089, DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "EUCLYDES
ANTONIO SCAPOL" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 67/2010 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "EUCLYDES ANTONIO
SCAPOL" a Rua 1, localizada no Jardim dos
Eucaliptos, que se inicia na Avenida Itavuvu e
termina na Rua 8, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1925 - 2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas  próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretária de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.953/2001)
LEI Nº 9.090, DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a denominação de prolongamento
de via pública, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 94/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua "JOSÉ TERRON", a Rua
"06", do Jardim Maria Elvira, prolongamento que é de via
de mesmo nome, com início na Rua José Terron e término
junto à propriedade de Encarnação Tregilhano Godinho.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.953/2001)
LEI Nº 9.091, DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a denominação de prolongamento
de via pública, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 95/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua "DINIZ GÓES DA
SILVA", a Rua "08", do Jardim Maria Elvira,
prolongamento que é de via de mesmo nome, com
início na Rua Diniz Góes da Silva e término junto à
propriedade de Encarnação Tregilhano Godinho.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.953/2001)
LEI Nº 9.092, DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a denominação de prolongamento
de via pública, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 96/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua "WILSON FERRADOR",
a Rua "05", do Jardim Maria Elvira, prolongamento
que é de via de mesmo nome, com início na Rua Wilson
Ferrador e término junto à propriedade de Encarnação
Tregilhano Godinho.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 17.953/2001)
LEI Nº 9.093, DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, da Lei nº 7.751,
de 08 de maio de 2006, que dispôs sobre a
denominação de "Diniz Góes da Silva" a uma
via pública de nossa cidade,  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº  97/2010 -  autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º, da Lei 7.751, de 08 de maio
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica denominada "DINIZ GÓES DA
SILVA" a Rua 01,  localizada no Jardim
Residencial Imperatriz, nesta cidade, que se
inicia na Rua José Baptista de Camargo e
termina junto à propriedade de Elvira Trujillano
Dias." (NR).
Art. 2º Ficam ratificadas as demais disposições
da Lei nº 7.751, de 08 de maio de 2006.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI
LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais

(Processo nº 19.861/2009)
LEI Nº 9.094, DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do Memorial  Descrit ivo
contido no art. 1º, da Lei nº 8.868, de 1 de
Setembro de 2009 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº  91/2010 -  autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O memorial descritivo contido no art.
1º, da Lei nº 8.868, de 1 de setembro de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Local:  Rua Dr.  Cássio Salerno -  Área
Insti tucional do Jardim Ipanema Ville -
Sorocaba - SP.
 Matrícula nº 89.580 - 1º ORI
 Área: 5.740,16 m²
 Descrição: Inicia no vértice formado pela Rua
Dr. Cássio Salerno e a Área do Sistema de Lazer
do Jardim Ipanema Ville, deste ponto segue em
reta no sentido horário na extensão de 23,59
m, deste ponto segue em curva à esquerda num
desenvolvimento de 15,54 m, deste ponto segue
em reta na extensão de 25,05 m, confrontando
em toda extensão com a Rua Dr. Cássio Salerno;
deste ponto deflete à direita e segue em reta na
extensão de 97,29 m, confrontando com os
fundos dos Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e parte do Lote
16 da Quadra A-11 do Jardim Ipanema Ville;
deste ponto deflete à direita e segue em reta na
extensão de 43,25 m, deste ponto deflete à

direita e segue em reta na extensão de 30,00 m,
deste ponto deflete à esquerda e segue em reta
na extensão de 18,75 m, deste ponto deflete à
direita e segue em reta na extensão de 81,08 m,
confrontando em toda extensão com a Área do
Sistema de Lazer do Jardim Ipanema Ville;
alcançando o ponto de início desta descrição,
perfazendo uma área de 5.740,16 m²." (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 8.868, de 1 de setembro de
2009.
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei,  correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais

(Processo nº 25.001/2007)
LEI Nº 9.095, DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração e acréscimo de
dispositivos à Lei nº 8.335, de 19 de dezembro
de 2007 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº  46/2010 -  autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso IV do art. 3º da Lei n° 8.335, de
19 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 3º ...
IV -  para atender o inciso anterior,  a
concessionária deverá fazê-la funcionar no
prazo de dois anos." (NR)
Art. 2º Fica acrescentado o inciso IX ao art. 3º
da citada Lei, com a seguinte redação:
"Art. 3º ...
IX - Fica o Poder Público autorizado a efetuar a
restauração do imóvel prevista em Plano  de
Obras."
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais

(Processo nº 23.486/2009)
LEI Nº 9.096, DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre doação de bem público municipal
à União, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº  139/2010 -  autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município autorizado a doar   à
União,  o imóvel público abaixo descri to e
caracterizado, localizado no Bairro Boa Vista,
para a construção da Sede da Gerência Regional
do Trabalho em Sorocaba, a saber:
Área: 2.466,36 m²
Transcrição nº 16.695 - 1º ORI
Descrição: "Terreno constituído por Próprio
Municipal, destacado da transcrição nº 16.695,
do 1º R.I., no lugar denominado "Bairro da Boa
Vista", nesta cidade, contendo a área de 2.466,36
m² (dois mil, quatrocentos e sessenta e seis
metros quadrados e trinta e seis decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações:  faz frente para uma Rua
Projetada, onde mede 48,36 metros; do lado
direito de quem da rua olha para o terreno,
confronta-se com o remanescente da área em
questão,  onde mede 51,00 metros;  do lado
esquerdo, confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede
também 51,00 metros; nos fundos, confronta-
se também com o remanescente da área em
questão, onde mede 48,36 metros."  Obs: O
terreno acima descrito localiza-se no lado impar
da referida rua,  distante 51,64 metros da
confluência da referida Rua Projetada e o
prolongamento da Rua Marco Francisco Garcia
Chiuratto.
Art .  2º  A doação do imóvel descri to e
caracterizado no artigo anterior dar-se-á por
escritura pública, na forma prevista no artigo
111, Inciso I, alínea "a", da Lei Orgânica do
Município e § 4º, do artigo 17, da Lei Federal nº
8.666/94,  al terada pela Lei nº  8.883/94,
dispensada a concorrência pública,  por
reconhecer-se de relevante interesse público a
finalidade a que se destina,  observadas as
seguintes condições:
I - será onerosa;
II  -  a donatária deverá iniciar  as obras de
construção da Sede da Gerência Regional do
Trabalho em Sorocaba no prazo de 02 (dois)
anos, a contar da lavratura da escritura de doação
com encargos e concluí-las no prazo de 05
(cinco) anos;
III - as despesas decorrentes da lavratura da
escritura, correrão por conta da donatária.
Art. 3º  A presente doação poderá ser rescindida
a qualquer tempo, determinando a reversão do
imóvel ao patrimônio público, se a donatária
alterar a destinação do imóvel, abandonar seu
uso ou descumprir quaisquer das condições do
artigo anterior.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI
LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais

LEI Nº 9.097, DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera os art. 36 e 37 da Lei n° 8.354, de 27 de
dezembro de 2007, que dispõe sobre o controle
de populações animais, bem como sobre a
prevenção e controle de zoonoses no Município
de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 477/2009 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Os art. 36 e 37 da Lei n° 8.354, de 27 de
dezembro de 2007, que dispõe sobre o controle
de populações animais, bem como sobre a
prevenção e controle de zoonoses no Município
de Sorocaba passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 36  É expressamente proibida no Município
de Sorocaba a prática de rodeio, sujeitando os
infratores a apreensão dos animais e à multa no
valor de R$ 1.000,00 (mil) reais, por animal
apreendido." (NR)
"Art. 37. O uso de animais eqüinos para montaria
ou tração deverá obedecer a critérios que não
impliquem esforço exagerado por parte destes
animais, a serem discriminados na regulamentação
desta Lei.
§1° Os animais eqüinos deverão ser devidamente
vacinados e examinados anualmente por médico-
veterinário habilitado, que expedirá o respectivo
atestado de saúde, constatando sua capacidade
física para o desempenho da atividade que lhe é
destinada.
§2° É proibida utilização a apresentação ou
utilização de animais em espetáculos circenses e
em atividades de competição ou exibição de
montaria, de qualquer prática que implique dor ou
desconforto aos animais, com o objetivo de fazê-
los correr ou pular.
§3° O não atendimento do disposto no caput
após as orientações e advertências da autoridade
sanitária, implicará na apreensão do animal."
(NR)
Art. 2° As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 18.160,  DE  23  DE  MARÇO  DE  2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Especial
no importe de 1.800.000,00 (hum milhão e oitocentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.186, DE 7 DE ABRIL DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), destinado a suplementar a seguintes dotações do
orçamento vigente:

 DECRETOS

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Abril de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 86/2009)
DECRETO Nº 18.187,

DE 9 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. RAFAEL
DOS SANTOS TIBURCIO, conforme consta do
Processo Administrativo nº 86/2009, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer,
do loteamento denominado, "Jardim Santa Luiza",
nesta cidade, contendo a área de 63,00 m² (sessenta
e três metros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua Audir Tersi Teixeira Barros, onde mede 12,00
metros; do lado direito de quem da rua olha para o
terreno, confronta-se com o remanescente da área
em questão, onde mede 5,00 metros; do lado
esquerdo, confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede 5,50
metros; e nos fundos medindo 12,24 metros,
confronta-se com a Fazenda São Pedro".
Art. 2o O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3o Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la. Também
se compromete a não retirar ou prejudicar a
vegetação de porte arbóreo, sem a devida análise e
autorização escrita do Poder Público Municipal.
Art. 4o O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e fechado apenas mediante cercas
vivas especificadas no Decreto 13.023/01, sendo
vedado a construção de muro, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre
que necessário, assim como, pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,

utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.635/2009)
DECRETO Nº 18.188, DE 9 DE 4 DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel
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municipal abaixo descrito e caracterizado, à Sra.
MIRIAM APARECIDA DE ALMEIDA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.635/2009,
a saber:
"Terreno constituído pelo lote 1, da quadra R, do
loteamento denominado "Vila Melges", nesta
cidade, contendo a área de 270,00 m² (duzentos e
setenta metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz testada para a
Rua José Maria Lisboa, onde mede 10,00 metros;
do lado direito de quem da referida rua olha para o
imóvel, confronta-se com a Rua Humberto Del
Cistia, onde mede 30,00 metros; do lado esquerdo,
na mesma situação, confronta-se com o lote 2, da
mesma quadra, onde mede 25,00 metros; nos
fundos, confronta-se com propriedade pertencente
à Otto Kamfust ou sucessores, onde mede 10,00
metros."
Art. 2o A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3o Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la. Também
se compromete a não retirar ou prejudicar a
vegetação de porte arbóreo, sem a devida análise e
autorização escrita do Poder Público Municipal.
Art. 4o A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e fechado apenas mediante cercas
vivas especificadas no Decreto 13.023/01, sendo
vedado a construção de muro, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre
que necessário, assim como, pagar as tarifas

públicas incidente sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Abril de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.190, DE 12 DE ABRIL DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.565.000,00 (um milhão e quinhentos e sessenta e cinco mil reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 18.191,
DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre nomeação de comitiva oficial, e dá
outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a viagem à cidade mexicana de
Guadalajara, onde será realizado o XI Congresso
Internacional das Cidades Educadoras "Esportes,
Políticas Públicas e Cidadania - Desafios de uma
Cidade Educadora";
CONSIDERANDO que referido Congresso tem por
objetivo compartilhar conhecimento sobre esporte
e suas interdependências com a convivência
democrática da educação, sociabilidade, saúde
pública, assistência social, desenvolvimento
humano e, em suma, o exercício da cidadania por
meio de políticas públicas;
CONSIDERANDO que o Conselho Europeu
convidou cidades membros da AICE: autoridades,
funcionários do governo local e entidades da
sociedade civil, cujo trabalho é reconhecido pelo
governo local, interessadas nos temas acima
referidos, para participar do XI Congresso
Internacional de Cidades Educadoras, dentre essas
a cidade de Sorocaba;
CONSIDERANDO que Sorocaba participará do
Congresso com a apresentação de suas experiências
nos Projetos Pedala Sorocaba, Clube do NAIS,
Clube da Escola - Escola Aberta nos Finais de
Semana, Escola em Tempo Integral - Oficina do
Saber e, Escola Saudável;
CONSIDERANDO que o Prefeito participará da
"Mesa de Diálogo entre Prefeitos" e, finalmente,
CONSIDERANDO que essa iniciativa coaduna-se
com o perfil deste Governo, a fim de dinamizar
procedimentos de interesse de nossa comunidade,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam fazendo parte da Comitiva os
seguintes cidadãos: Dr. Vitor Lippi - Prefeito
Municipal, Vereador representando a Câmara
Municipal de Sorocaba, Maria Teresinha Del Cistia
- Secretária da Educação, Carlos Eugênio Garcia
Laino (SG), Cristina Dorelli Prado de Almeida
(SEDU) e Patrícia Cristina Bonilha Fernandes
(SEDU).
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.568/2002)
DECRETO Nº 18.192,

DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo

de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. HUMBERTO
JOSÉ DE SOUZA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 9.568/2002, a saber:
"Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Recreio, do loteamento denominado Jardim Andréa
Pilungo, nesta cidade, contendo a área de 437,62
m² (quatrocentos e trinta e sete metros quadrados e
sessenta e dois decímetros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua Padre José Zanola, onde mede 1,00 metro,
seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à
direita e segue 45,00 metros, confrontando com o
lote nº 9, da quadra "A", do mesmo loteamento;
deflete à direita e segue 10,05 metros, confrontando
com propriedade que consta pertencer à Gustavo
Rosa ou sucessores; deflete à direita e segue 37,00
metros, confrontando com o prolongamento da
Rua João R. Pinto; segue em curva à direita, no
desenvolvimento de 14,13 metros, confrontando
com a confluência da Rua Padre José Zanola e o
prolongamento da Rua João R. Pinto, indo atingir
o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro."
Art. 2o O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3o Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la. Também
se compromete a não retirar ou prejudicar a
vegetação de porte arbóreo, sem a devida análise e
autorização escrita do Poder Público Municipal.
Art. 4o O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e fechado apenas mediante cercas
vivas especificadas no Decreto 13.023/01, sendo
vedado a construção de muro, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre
que necessário, assim como, pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 824/2008)
DECRETO Nº 18.193,

DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. OTAVIO
APOLINARIO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 824/2008, a saber:
"Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Recreio, do loteamento denominado, "Jardim
Izabel", nesta cidade, contendo a área de 700,00 m²
(setecentos metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua nº 6, onde mede 22,36 metros; do lado direito
de quem da referida rua olha para o terreno,
confronta-se com o remanescente da área em
questão, onde mede 30,00 metros; do lado esquerdo,
confronta-se com propriedade da The São Paulo
Electric Ltda., onde mede 40,00 metros; nos fundos,
confronta-se com o remanescente da área em
questão, onde mede 20,00 metros".
Art. 2o O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3o Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la. Também
se compromete a não retirar ou prejudicar a
vegetação de porte arbóreo, sem a devida análise e
autorização escrita do Poder Público Municipal.
Art. 4o O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e fechado apenas mediante cercas
vivas especificadas no Decreto 13.023/2001, sendo
vedado a construção de muro, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre
que necessário, assim como, pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, suplementada se necessário.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.893/2010)
DECRETO Nº 18.194,

DE 13 DE ABRIL DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado,  conforme consta do
Processo Administrativo nº 1.893/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. João Alves
de Carvalho e/ou sucessores.
Local: Rua Vilarino Pires Nogueira, nº 271 - Jardim
Zulmira - Sorocaba - SP.
Matrícula: 117.892 - 1º O.R.I.
Área: a desapropriar - terreno: 85,14 m²
área construída: 60,17 m²
Descrição: a unidade autônoma residencial sem
denominação específica, com entrada pelo nº 271,
da Rua Vilarino Pires Nogueira, Jardim Zulmira,
composta de sala de estar, cozinha, WC e um
dormitório, possuindo a área útil e total construída
de 44,50 metros quadrados, correspondendo-lhe a
fração ideal no terreno de 85,14 metros quadrados
ou 20,615%; confrontando-se na frente com o recuo
da construção voltado para a Rua Vilarino Pires
Nogueira; no lado direito de quem da frente olha
para a unidade, com a unidade autônoma residencial,
que têm entrada pelo nº 275 da Rua Vilarino Pires
Nogueira; no lado esquerdo com a área de luz e
ventilação; e nos fundos com o recuo da construção
voltado para os lotes nºs 8, 9 e 10, da quadra 3 do
Jardim Zulmira e área livre de condomínio, cabendo-
lhe o direito exclusivo ao uso do espaço descoberto
frontal a mesma, destinado a vaga para guarda e
estacionamento de veículo de pequeno ou médio
porte. Obs.: No imóvel acima descrito existe
edificado a área de 60,17m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e
simples, expropriação amigável, com doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZA ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 29.058/2009)
DECRETO Nº 18.195,

DE 14 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre regulamentação da Lei nº 9.022, de
22 de dezembro de 2009, e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e no artigo 5º, da Lei
nº 9.022, de 22 de dezembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º As empresas industriais, comerciais ou de
prestação de serviços, que pretendam realizar
feiras, exposições e eventos em geral ou eventos
beneficentes no Município de Sorocaba, para
comercialização ou prestação de serviço no atacado
ou no varejo, deverão requerer inscrição de
atividade eventual.
Parágrafo único. É vedada a realização de qualquer
atividade, por empresas que não atendam o disposto
no caput deste artigo.
Art. 2º São requisitos para obtenção de inscrição
de atividade eventual, aqueles relacionados no
Anexo I deste Decreto.
Parágrafo único. Quando tratar-se da realização
de Feiras, o requerente deverá apresentar, além
dos documentos relacionados no Anexo I deste
Decreto, contrato firmado entre as partes com a
indicação e qualificação de todos os responsáveis
técnicos pelo evento, devidamente registrado.
Art. 3º O requerimento para obtenção de inscrição
de atividade eventual deverá ser acompanhado dos
documentos e/ou declarações constantes do Anexo
I deste Decreto, e protocolados com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias da realização do
evento, quando se tratar de feiras e, de 30 (trinta)
dias para os demais eventos, nos termos do
Protocolo de Intenções assinado em 04 de
novembro de 2009, entre a Prefeitura Municipal
de Sorocaba e a Polícia Militar do Estado de São
Paulo, por meio do 7º Batalhão de Polícia Militar
do Interior e do 15º Grupamento de Bombeiro,
para harmonizar os procedimentos administrativos
e operacionais, quando da expedição de Alvarás
diversos.
§1º Os documentos serão analisados pela Secretaria
da Habitação e Urbanismo que, constatando a
regularidade dos mesmos, encaminhará o processo
à Secretaria de Finanças para cálculo do Imposto
devido e emissão do RD.
§2º Recolhido o Imposto, o processo retornará à
Secretaria da Habitação e Urbanismo para
expedição do Alvará.
Art. 4º Exclusivamente para os Clubes e Associações
Recreativas, Salões de Festas e similares, fica
facultada a obtenção de Atestado Anual de
Regularidade da Edificação, nos termos do artigo
2º, desde que requerido até 31 de maio de cada ano.
§1º O Atestado a que se refere o "caput" deste
artigo, somente será expedido se o requerente
apresentar todos os documentos e/ou declarações
relacionados no Anexo I deste Decreto até a data
prevista no caput deste artigo, sendo que a SEHAB
terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise da
documentação apresentada.
§2º O Atestado Anual de Regularidade da Edificação
será expedido pela SEHAB, terá sua vigência entre
1 de julho do exercício do requerimento a 30 de
junho do exercício seguinte e substituirá os
documentos do Anexo I, quando da expedição do
Alvará para realização de eventos no local.
§3º Os eventos a serem realizados dentro do
período de vigência do Atestado Anual de
Regularidade da Edificação, pelos próprios Clubes,
Casas Noturnas, Salões de Festas e similares, que
não importem em modificação de sua estrutura
original, ficam dispensados da solicitação de Alvará
específico.
§4º Os eventos a serem realizados dentro do
período de vigência do Atestado Anual de
Regularidade da Edificação, promovidos por
terceiros em que haja venda de ingressos, alteração
da estrutura original, tais como montagem de
arquibancadas, tapumes, palcos, etc, deverão ser

comunicados à Secretaria da Habitação e Urbanismo,
com antecedência de 30 (trinta) dias, acompanhados
de cópia do Atestado Anual de Regularidade da
Edificação anteriormente expedido, contrato de
locação do espaço, bem do contrato de prestação
de serviços, dados da empresa promotora do evento,
bem como de seu representante ou responsável legal,
dados do Evento e dos responsáveis técnicos nos
termos do disposto no parágrafo único do artigo 2º
deste Decreto, mesmo não se tratando de "feiras",
bem como das informações necessárias para cálculo
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, conforme Anexo II.
§5º Verificada a validade do Atestado, a Secretaria
da Habitação e Urbanismo encaminhará a
documentação mencionada no parágrafo anterior
à Secretaria de Finanças, para cálculo e emissão de
RD para fins de recolhimento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza devido.
Art. 5º A emissão do Alvará para realização do
evento, somente será efetivada pela SEHAB, após
atendidas as exigências definidas neste Decreto bem
como da comprovação do recolhimento do Imposto
por parte do requerente, através do RD devidamente
quitado.
§1º A liberação e entrega do Alvará para realização
do evento será efetivada pela Área de Fiscalização
da Secretaria da Segurança Comunitária, após a
realização das vistorias necessárias no local
programado para sua realização e, condicionada ao
APROVO desse local, por meio dos relatórios
técnicos dos Órgãos envolvidos (Prefeitura, Polícia
Militar e Corpo de Bombeiro), satisfeitas as
condições e requisitos mínimos exigidos por cada
Órgão.
§2º A vistoria a que se refere o parágrafo anterior,
será feita por representantes da Prefeitura, através
da Área de Fiscalização da Secretaria da Segurança
Comunitária e da Polícia Militar (7º BPM/I e 15º
GB), acompanhados do organizador do evento ou
de seu representante legal, às 16h00min do 2º
(segundo) dia de expediente útil que antecede à data
do evento, no local em questão e, para tanto, os
documentos necessários deverão ser entregues nos
Órgãos competentes (SEHAB, 7ºBPM/I e 15ºGB),
até as 10h00min do 3º (terceiro) dia útil de
expediente, que antecede o evento, nos termos do
Protocolo de Intenções assinado entre o Município
de Sorocaba e a Polícia Militar do Estado de São
Paulo, em 04 de novembro de 2009.
§3º Caso o local destinado à realização do evento
não apresente as condições necessárias de segurança,
o Alvará não será liberado e, ato contínuo, será o
local interditado, em caráter irrevogável, pela Área
de Fiscalização da Secretaria da Segurança
Comunitária, não sendo reagendada nova vistoria
para data/hora posterior.
§4º Caso o promotor do Evento adie a sua realização
para outra data, nova vistoria poderá ser agendada
com a mesma antecedência prevista no § 2º deste
artigo e, estando sanadas as irregularidades
anteriormente apontadas, o Alvará poderá ser
liberado.
Art. 6º Os casos omissos ou não previstos no presente
Decreto, serão analisados pela Secretaria da
Habitação e Urbanismo - SEHAB, que poderá baixar
Resolução Complementar.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogado o Decreto nº 11.454, de 18
de fevereiro de 1999.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ANEXO II

Processo nº.
Visto para protocolar:

ANEXO I

sim   não
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DECRETO Nº 18.196,
DE 15 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação, em substituição, de
Gerente de Educação de Trânsito da Empresa de
Desenvolvimento Urbano Social de Sorocaba -
URBES, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. Roberta Bernardi Silva
Martin, para exercer, em substituição, o cargo de
Gerente de Educação de Trânsito junto à Empresa
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, enquanto perdurar o afastamento da
Sra. Ângela Martins Vieira.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 19

de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº  22.696

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, nomeia para
comporem a Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes - CIPA, em mandato de dois anos a
partir do dia 01/05/2010:

Representantes dos servidores públicos, eleitos:
TITULARES: Alison Grillo de Campos e Marcos
Antonio Tabatini - SESCO, Josmar Delgado Lima
- SEOBE, Marcos Aparecido Piardi - SEAD,
Antonio Sergio Ismael e Milton Paes de Andrade
Rosa - SES, Alexandre Rodrigues de Castro e Marilda
Aparecida Correa - SEDU e  Josué Ferreira de
Campos - Representante das demais secretarias.

SUPLENTES: Eliana Renger Ribeiro e Alvaro
Augusto de Oliveria Junior - SESCO, Marcos Tadeu
Cunha - SEOBE, Osvaldo Dametto - SEAD, Andre
Jamil Zamur e Betania Maria de Castro Cristino
Teixeira - SES, José Dionisio dos Santos e Sonia
Helena dos Santos - SEDU e Harley Soares da Rosa
- Representante das demais secretarias.

Representantes da administração, designados:

TITULARES: Paulo Henrique de Oliveira e Ivan
Marques de Oliveira - SESCO, Gilmara Eliana
Caixeiro - SETRAN, Roger Zenebre - SEAD,
Wanderlene Aparecida Mariano e José Benedito de
Oliveira - SES, Marcia Regina de Moraes e Roseli
Durigan - SEDU e Sergio Marcelo Soler Sauer
Representante das demais secretarias.

SUPLENTES: Telma Regina Sanches e Silva e Pedro
Henrique Silva Guerra - SESCO, Alex Silva Soares -
SEOBE, Regina Celia Canhada - SEAD, Carlos
Tadeu de Oliveira e Celia Regina Figliolino Corniani
- SES, Angélica Lacerda Cardoso e Regina Maria
Vargas Bordieri - SEDU e Gilberto Domingues Xavier
de Oliveira - Representante das demais secretarias.

Para Presidência da CIPA fica designada a Srª.
Wanderlene Aparecida Mariano - SES e para
Secretário o Sr. Renato Bonadia de Oliveira - SERH.
Os trabalhos executados em decorrência desta
portaria serão considerados de relevante interesse
público.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

ERRATA

Decreto nº 18.171, de 30 de Março de 2010.

Onde se lê:
Processo Administrativo nº 6.298/2010.

Leia-se:
Processo Administrativo nº 5.540/2010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  1.612/2010
Interessado -  APARECIDO AGOSTINHO DE
ALMEIDA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 20/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  10.257/2009
Interessado -  ELIAS MARTINS
Assunto -     Solicitação
Requerimento datado de 04/05/2009
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  2.449/2010
Interessado -  MARINA FERNANDES DA SILVA

Assunto -     Solicitação
Requerimento datado de 02/02/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   14.684/2009
INTERESSADO -  MOYSES & CIA LTDA.
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do processo
SOLICITANTE -  NICOLAU MOYSES FILHO

2-  PROCESSO Nº  1.257/2003
INTERESSADO -  EUNICE GRENZI DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia Do Habite-se
SOLICITANTE -  EUNICE GRENZI DA SILVA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARTA BENEDITA DA SILVA,
Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06, referência 3,
tem direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 9% (nove por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2003, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JOANA PEDRO ALVES DE CRUZ,
Servente, Grupo OP 05, referência 5, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de

2007 e adicional de tempo de serviço de 22%
(vinte e dois por cento) adquiridos em Julho de
2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) MARIA DE LOURDES SOUZA OLIVEIRA
GONÇALVES, Diretor de Escola, Nível I, Grupo MG
13, referência 9, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Fevereiro de 2004 e adicional de
tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2010,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1716 DE ABRIL DE 2010

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANTONIO CAMPOS
DE OLIVEIRA, Oficial de Obras e Manutenção,
Grupo OP 12, referência 9, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de
1995 e adicional de tempo de serviço de 34%
(trinta e quatro por cento) adquiridos em Outubro
de 2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) AUREA MARIA
ROLIM MULLER BOVO, Professor de Educação
Básica I, Nível II, Grupo MG 04, referência 9, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Janeiro de 2005 e adicional de tempo de serviço
de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2010,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 16 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANA LUCIA
CAMARGO PEREIRA, Professor de Educação
Básica I, Nível II, Grupo MG 04, referência 7, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Abril de 2006 e adicional de tempo de serviço de
23% (vinte e três por cento) adquiridos em Abril
de 2010,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 16 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 60.401/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
CARLOS EDUARDO DOS REIS LEAL, Inspetor
Comandante Geral, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 31 de março de 2010,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 54.411/DAP,
de 24 de abril de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 18 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.431/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de GISELE
MARTINS GONCALVES, Orientador Pedagógico,
Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada GISELE MARTINS GONCALVES
MURAKAMI.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.432/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de LAUREN
DELGADO MESSIAS, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada LAUREN DELGADO MESSIAS
CAZERTA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.433/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
VIRGINIA MARIA CRUZ, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
VIRGINIA MARIA CRUZ HANADA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.453/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve alterar os
efeitos da Portaria nº 54.891/DAP, de 14 de agosto
de 2007, passando o cargo de Assessor Especial
para Assessor Técnico, a partir de 01 de abril de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 05 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.516/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº

16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ADRIANA
FERNANDES CAMPESTRINI, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 13 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.517/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de MAGDA STEFANO
GREGGIO, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 13 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.518/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
VANDERLEIA BERNARDO, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 16 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.519/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de MARIA ELISA
PEREIRA, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.520/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ARIOVALDO SOARES PASSOS,
Motorista Especializado, da Secretaria da Saúde, a
partir de 06 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.521/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DAVID EDSON DE CAMARGO JUNIOR,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 06 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.522/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, LUIZ RICARDO COSTA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
08 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.523/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve ceder à 14ª
Circunscrição do Serviço Militar, o funcionário
VICTORIO PEIXOTO JUNIOR, de acordo com a
Lei nº 6.568/2002, a partir de 30 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.524/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
EDGAR LUIZ DE SOUZA, Comprador II, da
Secretaria da Administração, para exercer seu cargo
na Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a
partir de 08 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.525/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
SHEILA APARECIDA LAURENTI DE SOUZA,
Secretária de Gabinete, a partir de 16 de abril de
2010, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.636/
DAP, de 06 de maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.526/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear LUCIANE
FERMINO para exercer, em comissão, o cargo de
Secretária de Gabinete, a partir de 19 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.527/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar,
dentro do período de experiência, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de FLAVIA
APARECIDA OLIVEIRA SACCENTI, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 14 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60491 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, HELOISA ELIANE DE ARRUDA
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MACHADO para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 12 de Abril de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de TEREZA LINA MARQUES
DONADON, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60492 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, CAMILA DE HOLANDA BARBOSA para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 13 de Abril de 2010 até 22
de Dezembro de 2010 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60493 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, CINTIA FERNANDA SANCHEZ GENESI
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 13 de Abril de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de CLEIDE APARECIDA PEREIRA
FERREIRA, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60494 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, GABRIELA PEREIRA GONÇALVES para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 13 de Abril de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARIA JULIETA C. LONGO DOS SANTOS
MELLO, expirando-se a validade do contrato em
22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60495 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, JULIA MADALENA VAREIRO DA CUNHA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 13 de Abril de 2010
até 22 de Dezembro de 2010 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60496 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, PATRICIA DE OLIVEIRA GODINHO
GARCIA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 13 de Abril de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de MONICA THOME CAMARA BARBOSA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60497 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ALEXANDRA BRASIL CONCEIÇÃO para
a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 14 de Abril de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de JANETE CORREA / 123900,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.498/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com
a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, ANA LÍCIA
TEZOLINI PRADO, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 12 de
abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.499/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, CAROLINE CHAGURY SALCEDO,
para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 12 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.500/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, CASSIO NEVES FERREIRA, para
função temporária de Médico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 12 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.501/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, FERNANDO MENDES TAVARES,
para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 12 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.502/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, FRANCISCO ANTONIO MONTEIRO
FAZANO, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 12 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.503/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, ILDEREZ MAGATTI, para função
temporária de Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 12 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.504/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº
16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, KELLY VERINA PORTUGAL
BOMTORIN, para função temporária de Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 12 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.505/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, MARIA LUCIA QUESADA ROMERO
GOMES, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 12 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.506/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, MONICA CARDOSO FRANCO DE
SOUZA, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 12 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.507/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº
16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, RACHEL GARCIA GUIMARÃES
FERREIRA, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 12 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.508/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, SABRINA FRANCINE
CARROCHA FERNANDES, para função
temporária de Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 12 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 60.509/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, JEANE BARROS DOS
SANTOS, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 13 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.510/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, JOSÉ FRANCISCO MORON
MORAD FILHO, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 13 de
abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.511/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, ALINE CRISTINA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, para função
temporária de Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 14 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.512/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº
16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº

3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº
5.549/98, IVANA PAULA RAMIRES ZACHARIAS,
para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 14 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.513/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, PAULO HENRIQUE ZACHARIAS,
para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 14 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.514/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, RICARDO TADEU FARIA PIRES,
para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 14 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.515/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, THAÍS RODRIGUES OLIVEIRA
SILVA, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 14 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

COMUNICADO

Comunicamos que a data de realização da Prova do Concurso de Acesso para Técnico de Enfermagem
será dia 18/04/2010 de acordo com a convocação publicada no jornal do município do dia 09/04/2010
página 15.
Sorocaba, 15 de abril de 2010.

Comissão Permanente de Concursos e
Processos Seletivos Públicos

Concurso Público - Edital 04/2010
Errata

No ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Leia-se como segue e não como constou os seguintes parágrafos:
TÉCNICO AMBIENTAL
LEGISLAÇÃO - Política Nacional de Educação Ambiental nº 9795/99. Lei Federal n° 6.938/81.
Constituição Federal (Artigo 225).
Bibliografia:
O Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA). Brasília, MMA/DEA, 3 ed., 2005

Leia-se como segue e não como constou na Errata publicada na Imprensa Oficial de 19.03.2010:

No Anexo II Conteúdos Programáticos acrescentam-se as seguintes referencias bibliográficas.

Fiscal Ambiental:
FITZ, Paulo Roberto. Cartografia básica. São Paulo, Saraiva, 2009
Moreira, Igor. O Espaço Geográfico - Geografia Geral e do Brasil. São Paulo: Ática, 2002
MILLER JUNIOR, G Tyler. Ciência Ambiental. São Paulo: Thomsom Pioneira, 2008; capítulos 02, 08,
15 e 17.
BRASIL. Lei de Crimes Ambientais. Lei 9.605/1998. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil/
leis/L9605.htm

Sorocaba, 15 de abril de 2010.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes - Presidente

CONVOCAÇÃO

Convocamos a Sra. BEATRIZ DE FATIMA SILVEIRA DE MELLO a comparecer nesta Secretaria de
Recursos Humanos, na Divisão de Administração de Pessoal, dentro do prazo de 7 (sete) dias, contados
a partir da publicação desta, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 13 de abril de 2010.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Administração de Pessoal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.194/DGP MARLI ROSANA BAPTISTA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
11.195/DGP EDMIR DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS
11.196/DGP MARTA VIEIRA DIAS RODRIGUES INSPETOR DE ALUNOS
11.197/DGP BEATRIZ ROCHA DE OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL I
11.198/DGP VANESSA SANTOIO GOES DE VITO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.199/DGP CAMILA GARCIA PICOLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.200/DGP SIMONE MARIA DA CUNHA PAIVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.201/DGP FRANCINE DE CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.202/DGP CÉLIA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.203/DGP LUCIANA RODRIGUES COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.204/DGP MARCOS KAIHARA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.205/DGP ANA LÚCIA DE PAULA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.206/DGP MARA CRISTINA CORDEIRO PIRES SUDÁRIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
11.209/DGP AZIZIANE DIAS OLIVEIRA TODAKA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.210/DGP SORAIA SASAKI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.211/DGP MARIA ROSALI DE MORAIS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.212/DGP LÍLIAN RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.213/DGP DANIELA CRISTINA PASSOS CHAVES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
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16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 14 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 11.188/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.103/DGP, de 09 de março de 2010,
que nomeou ISABELA BERNARDO SOUTO, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.189/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.127/DGP, de 15 de março de 2010,
que nomeou GILBERTO GREGÓRIO NUNES, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.190/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.128/DGP, de 15 de março de 2010,
que nomeou SILVANA BENTO DE CAMARGO,
para exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.191/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.157/DGP, de 29 de março de 2010,
que nomeou VANIA MARIA DA COSTA, para

exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.192/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.158/DGP, de 30 de março de 2010,
que nomeou CAROLINA DE JESUS HALTER, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.193/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.160/DGP, de 30 de março de 2010,
que nomeou SIMONE APARECIDA COELHO
DUARTE, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.194/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARLI ROSANA BAPTISTA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.195/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia EDMIR DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.196/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARTA VIEIRA DIAS RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.197/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia BEATRIZ ROCHA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.198/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VANESSA SANTOIO GOES
DE VITO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.199/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CAMILA GARCIA PICOLI, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.200/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SIMONE MARIA DA
CUNHA PAIVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.201/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FRANCINE DE CAMARGO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.202/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CÉLIA DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.203/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCIANA RODRIGUES
COSTA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.204/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARCOS KAIHARA, para
exercer na Secretaria da Juventude, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.205/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANA LÚCIA DE PAULA,
para exercer na Secretaria da Juventude, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.206/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia MARA CRISTINA
CORDEIRO PIRES SUDÁRIO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.207/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos

no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DANIELA
TEODORO MATIAS, nomeada pela portaria nº.
11.187/DGP, de 07 de abril de 2010, para o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.208/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de ANA LÚCIA BITTENCOURT
ROSA, nomeada pela portaria nº. 11.177/DGP, de
07 de abril de 2010, para o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.209/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia AZIZIANE DIAS OLIVEIRA TODAKA,

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 085/2005 -  Concorrência nº
009/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/03/2006,
aditado em R$ 7.013.092,02 (sete milhões, treze
mil, noventa e dois reais e dois centavos), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Objeto: Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos
Sólidos e Demais Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Gomes Lourenço Ltda.
 Sorocaba, 24 de Março de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 663/2007 -  Pregão nº 268/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/03/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 17/
03/2010 até 16/03/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza no prédio
da Usina Cultural.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Oportunith Prestadora de Serviços
Ltda ME.
Valor: R$ 13.149,16 (Treze Mil, Cento e Quarenta
e Nove Reais e Dezesseis Centavos).
 Sorocaba, 12 de Março de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

 SEAD Secretaria da Administração

para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.210/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SORAIA SASAKI, para exercer na Secretaria
da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.211/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA ROSALI DE MORAIS, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.212/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LÍLIAN RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.213/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DANIELA CRISTINA
PASSOS CHAVES, para exercer na Secretaria da
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1303/2008
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 022/2008
OBJETO: DESTINADO Á PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE VALE TRANSPORTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROJETOS
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Urbes - Empresa de
Desenvolvimento Urbano Social de Sorocaba
VALOR: R$ 277.920,00 (Duzentos e Setenta e Sete
Mil, Novecentos e Vinte Reais).
Verba: PMS.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1445/2008 - Tomada de Preços
nº 019/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/03/2009,
alterado os itens da planilha inicial conforme segue,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei :
Instalações Elétricas:
" 22 Caixas de passagem e alvenaria com tampa de concreto
40x40x40 cm - alterado sua quantidade para 39;
" 22 conjuntos de luminárias e postes de aço
galvanizado com altura de 12 m, para iluminação
pública padrão - alterado para 39 conjuntos de
Luminárias Fechada modelo Policarbonato sem base
co reator alto fator de potencia uso interno para
lâmpada de Vapor de sódio de 100W e Poste Cônico
em aço galvanizado altura 06m, pintura eletrostática
na cor branca, núcleo para uma pétala instalado.
Paisagismo

" Grama Esmeralda em placas, E=6 cm,
fornecimento e plantio - quantidade inicial
6.295,70m² alterada para 9.790,80 m²
 Objeto: Implantação de área de Lazer e Pista de
Caminhada no Parque Esmeralda.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construdaher Construções Ltda.
 Sorocaba, 06 de Abril de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Retificação de Publicação de Contrato

Processo CPL nº 4205/2009 - Convite nº 222/2009.
Objeto: Serviço de Reforma da Cobertura do
Almoxarifado Central de Materiais.
Assunto: Retificamos que o contrato publicado no
dia 09/04/2010 foi na verdade REVOGADO.
 Sorocaba, 14 de Abril de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  028/2007
OBJETO: Prestação de Serviços de hospedagem
Via WEB para sistema DIPAM.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 20/03/
07, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 20/
03/10 até 19/03/11.
VALOR:  R$ 66.512,40 (sessenta e seis mil,
quinhentos e doze reais e quarenta centavos).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

CONTRATADA:  Splicenet - Serviços de acesso a
Internet Ltda.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  223/2008

OBJETO: Prestação de Serviços especializados de
Auditoria Externa nas Contas e nos Procedimentos do
Programa Ambiental e de Integração Social de Sorocaba.
ASSUNTO: Fica alterada a Razão Social da empresa
Moreira & Associados - Auditores, a qual passa a
ser UHY Moreira - Auditores.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA:  UHY Moreira - Auditores.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 4065/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 213/2009.
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços
comuns de atividades auxiliares de mensageiro.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRADA: Acesso Express Serviços de
Logística em Transportes Ltda.
VALOR: R$ 15.399,84 (quinze mil, trezentos e
noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO:
 030100.3.3.90.39.74.04.122.7002.2.599.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras
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TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: DARQUIMA PRODUTOS PARA
LIMPEZA LTDA.
Processo CPL nº 913/2008 - Pregão nº. 107/2008.
Objeto: Fornecimento de material de limpeza e
higiene.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/07/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 07/01/
2010 até 06/07/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Sorocaba, 05 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: DANIELLE DE OLIVEIRA
HENRIQUE EPP.
Processo CPL nº 913/2008 - Pregão nº. 107/2008.
Objeto: Fornecimento de material de limpeza e
higiene.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/07/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 07/01/
2010 até 06/07/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Sorocaba, 05 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: HELIMARTE TAXI AÉREO LTDA.
Processo CPL nº 1003/2008 - Convite nº. 064/
2008.
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento
aéreo e demais serviços afins e correlatos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 01/04/
2010 até 30/09/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Sorocaba, 14 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0243/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 026/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE
PLAYGROUND, TANQUE  DE AREIA E
CONSTRUÇÃO DE ESCOVÓDROMO NA
ESCOLA MUNICIPAL "DARLENE DEVASTO".
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA EPP
VALOR: R$ 21.171,17 (Vinte e Um Mil, Cento e
Setenta e Um Reais e Dezessete Centavos).
DOTAÇÃO:
 100400.3.3.90.39.16.12.361.2022.2.726.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: DARQUIMA PRODUTOS PARA
LIMPEZA LTDA.
Processo CPL nº 913/2008 - Pregão nº. 107/2008.
Objeto: Fornecimento de material de limpeza e
higiene.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/07/2008,

prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 07/01/
2010 até 06/07/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Sorocaba, 05 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: DANIELLE DE OLIVEIRA
HENRIQUE EPP.
Processo CPL nº 913/2008 - Pregão nº. 107/2008.
Objeto: Fornecimento de material de limpeza e
higiene.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/07/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 07/01/
2010 até 06/07/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Sorocaba, 05 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: HELIMARTE TAXI AÉREO LTDA.
Processo CPL nº 1003/2008 - Convite nº. 064/
2008.
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento
aéreo e demais serviços afins e correlatos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 01/04/
2010 até 30/09/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Sorocaba, 14 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0243/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 026/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE
PLAYGROUND, TANQUE  DE AREIA E
CONSTRUÇÃO DE ESCOVÓDROMO NA
ESCOLA MUNICIPAL "DARLENE DEVASTO".
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA EPP
VALOR: R$ 21.171,17 (Vinte e Um Mil, Cento e
Setenta e Um Reais e Dezessete Centavos).
DOTAÇÃO:
 100400.3.3.90.39.16.12.361.2022.2.726.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0244/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 027/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EFETUAR TROCA DE PISO
DO PÁTIO DA CEI 85 - "MARIA REGINA A.
GODOY" - JD. MONTREAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.
VALOR: R$ 39.137,82 (Trinta e Nove Mil, Cento
e Trinta e Sete Reais e Oitenta e Dois Centavos).
DOTAÇÃO:
 100400.3.3.90.39.16.12.365.2022.2.727.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4355/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 228/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL EM
ÁREAS DO PROGRAMA SOROCABA TOTAL -
CAF.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: MORAIS & VERNAGLIA LTDA.
VALOR: R$ 133.200,00 (Cento e Trinta e Três
Mil e Duzentos Reais).
DOTAÇÃO:
 03.05.00.4.4.90.51.91.15.782.5015.1384

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 004/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 001/2010.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA NO PAÇO MUNICIPAL,
PRÉDIOS ADJACENTES E OUTROS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CAMILO DE LELIS
CARNEVALE ME
VALOR: R$ 958.999,79 (Novecentos e Cinquenta
e Oito Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e
Setenta e Nove Centavos).

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0108/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 016/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: MULTI COMERCIAL
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA EPP.
VALOR: R$ 53.280,00 (Cinquenta e Três Mil,
Duzentos e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO:
 090100.3.3.90.30.26.15.451.5002.2.170.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4007/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 215/2009
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE
INTERNET PARA AS UNIDADES EXTERNAS
DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: NEOVIA
TELECOMUNICAÇÕES S.A
VALOR: R$ 158.400,00 (Cento e Cinquenta e Oito
Mil e Quatrocentos Reais).
DOTAÇÃO:
 100400.3.3.90.39.99.12.361.2022.2.721.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 247/2010.

MODALIDADE: Dispensa n.º 182/2010.
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO
ELETRÔNICA DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
DE CONSTRUÇÃO DE OBRAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: COMPANHIA DE
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN.
VALOR: R$ 159.300,00 (Cento e Cinquenta e
Nove Mil, Trezentos Reais).

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 20/2010; OBJETO:
Contratação da Emissora de Televisão "TV TEM
- GLOBO" para Produção e Veiculação do Evento
"Corrida Histórica - 2010". Fundamento Legal:
artigo 25 "caput" da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito,
com base no art. 26. Contratada: "TV Aliança
Paulista" - valor: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais);
Verba: PMS.

CLÁUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esportes e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 25/2010; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para
Atender os Projetos da Secretaria da Administração
(SEAD) para o ano de 2010. Fundamento Legal:
artigo 25 "caput" Inciso I da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratada: "URBES - EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL
SOROCABA" - valor: R$ 58.500,00 (Cinquenta e
Oito Mil, Quinhentos Reais); Verba: PMS.

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E DE
PRORROGAÇÃO
CPL 4376/2008
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: White Martins Gases Industriais do
Nordeste S/A.
Fica aditado o contrato celebrado em 07/04/2009,
bem como prorrogado por 04 (quatro) meses, á
partir de 07/04/10 até 06/08/10, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º  e artigo
57, inciso II, da Lei.
Valor Total dos Termos: R$ 53.194,50.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 104/2009 - Pregão nº. 010/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/03/2009,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 19/
03/10 até 18/07/10, nos termos do artigo 57e
inciso da Lei.
Objeto: Fornecimento de materiais de
enfermagem.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bioline Fios Cirúrgicos Ltda - EPP

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 4120/2008 - Pregão nº. 349/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/03/2009,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 17/03/
10 até 16/09/10, nos termos do artigo 57 e inciso
da Lei.
Objeto: Fornecimento de medicamentos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada:Laboratório Químico Farmacêutico
Bergamo Ltda.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2818/2008 - Pregão nº. 245/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/10/2008,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 21/02/
10 até 20/04/10, nos termos do artigo 57 e incisos

da Lei.
Objeto: Fornecimento de medicamentos pra
Unidades Básica de Saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratadas: Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda e Comercial Cirúrgica
Rioclarense Ltda.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CPL 513/2008
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
Valor: R$ 15.535,55.
Fica aditado o contrato celebrado em 01/10/2008,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)
Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 002/2010
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA e DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 28 de abril de 2010.
Horário: 19h45min.

Processo nº 002/2010/CD - 19h30min.
Competição: Cruzeirão/2010.

Jogo (B/25): RODRIGÃO/DODA SUPMERCADO/
JC MORAIS X ADC ZF CLUBE
Data: 07/04/10 - 20h00 (GME)
ALCIDES PINTO RIBEIRO FILHO
Atleta, ADC ZF CLUBE
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Processo nº 003/2010/CD - 19h45min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/25): EC ALVORADA JARDIM REFÚGIO
X EC PALESTRA
Data: 11/04/10 - 09h40 (Milton Cardoso)
MARCOS RODRIGUO MACIEL
Reincidente  - Processo nº 177/09
Atleta, EC ALVORADA JD REFÚGIO
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Publique-se.
Sorocaba, 14 de abril de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2010

Circular nº 006/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 18/04 (domingo) do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
3231 Anderson da Silva Rodrigues EC Canto do Rio
1037 Anderson Jason Pereira América FC  Lopes  Oliveira
338 Fábio Garcia Vaz Jd dos Estados FC
55 Jean Paulo Cossi EC Cajuru do Sul
2273 José Antonio da Silva CA João Romão/JC Morais
389 Lúcio Flávio Machado Bezerra EC Cajuru do Sul
1135 Márcio de  Campos  Farias CA Barcelona
3194 Odair José Galvão Silor CA Barcelona
333 Paulo Henrique Lopes GE Nova Sorocaba
264 Renan Lopes Oliveira Pinto EC Paranazinho
1858 Rodnei Domingues Silva CA Barcelona
1855 Thiago Francisco  Torquato Pires América FC

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 14 de abril de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 007/2010
O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de
suas atribuições transitórias e em razão do disposto
no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no
cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas
físicas abaixo relacionadas quanto o resultado do
julgamento, em procedimento sumário, por infração
disciplinar relatada pelo árbitro das respectivas
partidas, que deram origem a DENÚNCIA em razão
do art. 58 do CJDMS (assumir atitude que
genericamente seja considerada como anti-desportiva
e que não tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 065/2010/JEDD
Competição: Cruzeirão/2010.
Jogo (final): RODRIGÃO/DODA SUPMERCADO/
JC MORAIS X ADC ZF CLUBE
Data: 07/04/10 - 20h00 (GME)
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
RONE PETERSON GUIMARÃES LIMA
CARLOS ALBERTO DE SOUZA JÚNIOR
Atletas, ADC ZF CLUBE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

PAULO TORRES JÚNIOR
Atleta, ADC ZF CLUBE
Pena: Suspensão de 04 (quatro) Partidas.

Processo nº 066/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/23): EC GUNHÊ/ASTÚRIAS X CA
MONTE NEGRO
Data: 11/04/10 - 09h40 (CE Brig Tobias)
RAFAEL DE OLIVEIRA MARTINS
Atleta, EC GUNHÊ/ASTÚRIAS
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 066/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/25): EC CAJURU DO SUL X EC CANTO
DO RIO
Data: 11/04/10 - 09h40 (Cajuru)
ALESSANDRO OLIVEIRA RODRIGUES
Atleta, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

MARCOS ROBERTO RUIZ
Reincidente - Processos nº 062/08
Massagista, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 068/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/23): EC PAULISTANO X AA AVENIDA
Data: 11/04/10 - 09h40 (Adeli Pires do Amaral)
CLEBERSON FERNANDO OLIVEIRA LUCAS
Atleta, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ÉDER LUÍS FELISBERTO
Massagista, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 069/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/22): CA BARCELONA X JARDIM DOS

ESTADOS FC
Data: 11/04/10 - 09h40 (Ezébio Moreno)
PAULO ROBERTO FAÇANHA DA SILVA
Atleta, JD DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 070/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/25): EC ALVORADA JARDIM REFÚGIO
X EC PALESTRA
Data: 11/04/10 - 09h40 (Milton Cardoso)
ÉVERTON D. DE OLIVEIRA
Técnico, EC ALVORADA JD REFÚGIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

MAURÍCIO PIRES
Reincidente - Processo nº 054/10
Atleta, EC PALESTRA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

PAULO SÉRGIO M. DE SOUZA
Técnico, EC PALESTRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 13 de abril de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/2010
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, em especial pelo previsto no art. 17,
III do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27
de maio de 2008, INTIMA as pessoas físicas e/ou jurídicas
abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento
ocorrido em 31 de março de 2010, conforme segue:

Processo nº 001/2010/CD - 19h30min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/15): EC PARANAZINHO X EC
ALVORADA JARDIM REFÚGIO
Data: 21/03/10 - 09h40 (Luciano Pellegrini)
MARCONES JOSÉ ALVES DA SILVA
Atleta, EC PARANAZINHO
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
Pena: Suspensão de 45 (quarenta e cinco) dias,  a
contar da data dos fatos.

Sorocaba, 31 de março de 2010.
Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/10
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 31
de março de 2010, as 19h 00min, conforme segue:

Processo nº 001/2010/TJD - 19h00min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010

Jogo (B/15): EC PARANAZINHO X EC
ALVORADA JARDIM REFÚGIO
Data: 21/03/10 - 09h40 (Luciano Pellegrini)
Denunciado: EC ALVORADA JD REFÚGIO
Incurso no art. 68 do CJDMS
Decisão: Perda de pontos da partida a favor da
equipe EC PARANAZINHO, em prejuízo da EC
ALVORADA JARDIM REFÚGIO. Declarando
vencedora a equipe pelo placar (3 x 0)

Publique-se.
Sorocaba, 31 de março de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 14.993/06
Maria Estela Germignani
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 503 - S. 01 - Vl. Guimarães
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001451-1-4
 2-Processo nº. 25.184/09
Denilson Antônio Ravagnani
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 638 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000385-1-2
 3-Processo nº. 20.828/08
Vanessa Amaral Silveira Pinto
Atividade odontológica
Av. Itavuvu, 1561 - S. 01 - Vl. Carol
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001446-1-4
Licença Inicial Raio X - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001447-1-1
 4-Processo nº. 22.341/09
Alexandre Passaro
Atividade odontológica
R. Caramuru, 248 - S. 02 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000272-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000273-1-6
 5-Processo nº. 22.342/09
Beatriz Maria dos Santos Pássaro
Atividade odontológica
R. Caramuru, 248 - S. 01 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000271-1-1
 6-Processo nº. 21.579/09
Carlos Alberto Muzilli
Atividade odontológica
Pça. Dr. Ferreira Braga, 55 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000168-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001115-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001116-1-9
 7-Processo nº. 20.052/09
Ana Laura Oshiro
Atividade odontológica
R. Cap. José Dias, 212 - S. 01 e 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000394-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 03/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000395-1-9
 8-Processo nº. 10.755/09
Ari Sergio Gambaro

Atividade odontológica
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001047-1-0
 9-Processo nº. 24.669/09
Mário César Grotti dos Santos
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - Conj. 24 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000179-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000180-1-5
 10-Processo nº. 16.689/09
Denise Cristina Bercial
Atividade odontológica
R. Newton Prado, 290 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001147-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001148-1-2
 11-Processo nº. 29.349/09
General Motors do Brasil Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. General Motors, 129 - Zona Industrial
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000257-1-2
 12-Processo nº. 14.595/09
Pedro Peri Moreira Neto
Atividade odontológica
R. João Crespo Lopes, 140 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000183-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000184-1-4
 13-Processo nº. 22.720/09
Pedro Hugo Boufleur
Atividade odontológica
Al. Jaboticabal, 239 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000431-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000432-1-4
 14-Processo nº. 4.942/10
Eleni Grassi
Atividade odontológica
R. Mascarenhas Camelo, 1227 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000614-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000615-1-4
 15-Processo nº. 3.638/10
Miriam Medeiros Borges Miller
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Manoel Leite Magalhães, 137 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001221-1-4
 16-Processo nº. 12.908/09
Sérgio Roberto César
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Profº. Toledo, 503 - S. 02 - Vl. Guimarães
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/03/2011

Deferido nº CEVS 355220501-863-001439-1-0
 17-Processo nº. 21.834/09
Nici Infectologia S/S Ltda
Atividade médica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Mário Campolim, 427 - Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001450-1-7
 18-Processo nº. 3.907/10
Marcos Amaral Silveira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Al. Kenworthy, 127 - S. 02 - Sta. Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001443-1-2
 19-Processo nº. 3.233/10
ML Clínica Médica Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Profº. Toledo, 556 - Apt. 01 e 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000142-1-4
 20-Processo nº. 23.617/06
Sandra Aparecida Henrique Quinilato
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
R. Álvaro Teixeira Souza Leite, 118 - Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 26/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001437-1-5
 21-Processo nº. 24.891/08
M Trabt Medicina e Segurança do Trabalho Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares.
R. Sta. Clara, 105 - Centro
Renovação Licença Raio X - Validade: 26/3/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000478-1-3
 22-Processo nº. 14.570/09
Alfredo Bauer
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 1296 - S. 01 - Pq.
Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001440-1-0
 23-Processo nº. 9.464/09
Clínica Vascular S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 845 - S. 01, 02 e 03 - Jd.
Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000481-1-9
 24-Processo nº. 29.574/09
Telma Regina Alvarez
Atividade médica ambulatorial com recursos para a
realização de procedimentos cirúrgicos
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - Cj. 74 -
Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000380-1-6
 25-Processo nº. 21.550/09
Clínica Dr. Antônio Mauá Neto S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 482 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000123-1-9
 26-Processo nº. 26.836/09
Celso Bueno Abujamra
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Scipione Landulfo, 519 - S. 01 - Central Parque
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000558-1-6
 27-Processo nº. 26.837/09
Jorge Sasaki
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Scipione Landulfo, 519 - S. 02 - Central Parque
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000560-1-4
 28-Processo nº. 25.089/09
Tao Fisio Ltda.
Atividades de fisioterapia
R. São Bento, 32 - S. 44 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000053-1-2
 29-Processo nº. 30.450/09
SEST - Serviço Social do Transporte
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Adalberto Panzan, 180 - Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/03/2011

Deferido nº CEVS 355220501-863-000007-1-0
 30-Processo nº. 14.571/09
Marco Antônio Bittencourt Modena
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 1296 - S. 02 - Pq.
Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001442-1-5
 31-Processo nº. 15.631/09
Fernanda Kliman Villela de Sousa
Atividade odontológica
Av. Dr. Américo Figueiredo, 2951 - S. 01 - Júlio de
Mesquita
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001448-1-9
Licença Inicial Raio X - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001449-1-6
 32-Processo nº. 3.081/10
José Roberto Tebet
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 7 And. Cj. 706 S. 1, 2  - Vl.
Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000500-1-6
 33-Processo nº. 148/10
Vânia Penha Guerra Sabongi
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - 4º Andar/Cj. 41 e
42 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000640-1-7
 34-Processo nº. 3.890/10
Sueko Nakazone
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - S. 03 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000608-1-0
 35-Processo nº. 22.975/08
Clínica Dr. Antônio Francisco Alves Filho S/S Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Raimundo Corrêa, 160 - S. 05, 06 e 08 - Jd.
Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000163-1-4
 36-Processo nº. 7.367/09
Clínica Dr. Antônio Francisco Alves Filho S/S Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Raimundo Corrêa, 160 - S. 02 e 07 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000667-1-0
 37-Processo nº. 18.945/06
Luciana Maniezzo ME
Disk pizza e lancheria (disk lanches)
R. Maurício Garcia Vieira, 78 - Jd. Sorocabano
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000046-1-8
 38-Processo nº. 28.979/09
Dona Menina Conveniência Ltda - ME
Conveniência
R. Paschoal Leite Paes, 424 - S. 01 - Jd. Maria do
Carmo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000097-1-7
 39-Processo nº. 3.020/08
Ideildes Santana Almeida Sorocaba ME
Bar com copa quente
R. Manoel José da Fonseca, 352 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000098-1-4
 40-Processo nº. 28.441/08
Anne Yurie Yanagida - ME
Mercearia e açougue
R. Domingos Januário Bálsamo, 119 - Central Parque
Desinterditado
 41-Processo nº. 649/10
Anne Yurie Yanagida - ME
Mercearia e açougue
R. Domingos Januário Bálsamo, 133 - Central Parque
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000088-1-8
 42-Processo nº. 28.131/09
Irmãos Loureiro Log Lácteo Ltda.
Comércio atacadista de leite e derivados
Av. Ipanema, 3714 - Jd. Novo Horizonte
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Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000036-1-1
 43-Processo nº. 25.373/09
Lucia Almeida Machado Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Lrg. São Bento, 12 - Lj. 02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000306-1-9
 44-Processo nº. 25.080/09
Martins & Teixeira Ótica Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Brigadeiro Tobias, 117 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000094-1-5
 45-Processo nº. 30.173/09
Centro Ótico Pamplona Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Bx. 02 - Jd. Sta.
Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000196-1-5
 46-Processo nº. 17.233/09
Gilmar Chizzolini EPP
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.
R. Miranda Azevedo, 730 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-464-000064-1-6
 47-Processo nº. 28.923/09
CVS Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000163-1-4
 48-Processo nº. 11.602/09
Estamparia e Usinagem Meratec Ltda - EPP
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. John Boyd Dunlop, 825 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000067-2-6
 49-Processo nº. 28.057/09
Iharabras SA Indústrias Quimicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 2
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000064-2-4
 50-Processo nº. 28.058/09
Iharabras SA Indústrias Quimicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 3
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000065-2-1
 51-Processo nº. 28.059/09
Iharabras SA Indústrias Quimicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 4
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000066-2-9
 52-Processo nº. 6.751/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 4525 - Espaço 7 - Granja Olga
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Vanessa Pereira César
Deferido
 53-Processo nº. 29.254/09
Acofar Farmácia de Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. João Gabriel Mendes, 838 - Vl. Odin
Solicitação de cancelamento AF/ANVISA
Deferido
 54-Processo nº. 7.537/08
Anisia Levy Berzaghi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. 13 de Maio, 144 - Centro
Renovação Licença
Indeferido
55-Processo nº. 15.147/09
Sorocaba Refresco S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05.

Deferido
 56-Processo nº. 15.146/09
Sorocaba Refresco S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço
02
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 57-Processo nº. 15.145/09
Sorocaba Refresco S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço
04
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 58-Processo nº. 15.144/09
Sorocaba Refresco S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço
07
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 59-Processo nº. 15.143/09
Sorocaba Refresco S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço
08
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 60-Processo nº. 15.142/09
Sorocaba Refresco S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço
09
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 61-Processo nº. 15.141/09
Sorocaba Refresco S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço
10
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 62-Processo nº. 15.140/09
Sorocaba Refresco S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço
11
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 63-Processo nº. 15.139/09
Sorocaba Refresco S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço
12
Rd. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 64-Processo nº. 16.677/04
Santo Comércio e Importação de Produtos
Alimentícios Ltda.
Supermercado com açougue, padaria e rotisseria
R. dos Alpes, 1109 - Barcelona
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000089-1-5
 65-Processo nº. 17.720/08
Clínica Cenci Guimarães Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Eulália Silva, 138 - Piso 1 - Térreo - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000393-1-4
 66-Processo nº. 8.825/09
Dana Indústrias Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 67-Processo nº. 8.826/09
Dana Indústrias Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 2
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 68-Processo nº. 8.827/09
Dana Indústrias Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 3

Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 69-Processo nº. 5.630/09
Codap Brasil Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 70-Processo nº. 5.631/09
Codap Brasil Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 2
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 71-Processo nº. 18.431/06
Flextronics International Tecnologia Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Rod. Senador José Ermírio de Moraes, Km 11 - Vl.
Aparecidinha
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária -CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000063-2-7
 72-Processo nº. 8.074/07
Flextronics International Tecnologia Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Rod. Senador José Ermírio de Moraes, Km 11 - Vl.
Aparecidinha
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 73-Processo nº. 1.569/08
Flextronics International Tecnologia Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Rod. Senador José Ermírio de Moraes, Km 11 - Vl.
Aparecidinha
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 74-Processo nº. 1.240/09
Flextronics International Tecnologia Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Rod. Senador José Ermírio de Moraes, Km 11 - Vl.
Aparecidinha
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 75-Processo nº. 6.851/09
Hotelaria Accor Brasil S/A
Captação, tratamento e distribuição de água.

R. Maria Aparecida Pessutti Milego, 290 - Pq.
Campolim
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 76-Processo nº. 4.902/09
Prismatic Vidros Prismaticos de Precisão Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. John Boyad Dunlop, 1230 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 77-Processo nº. 9.291/09
Reimidas Industrial Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água.
Rod. João Leme dos Santos, 599 - Pq. Vereda dos
Bandeirantes.
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 78-Processo nº. 8.415/09
Metalac SPS Ind. e Comércio Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Itavuvu, 4690 - Jd. Sta. Cecília
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 79-Processo nº. 8.416/09
Metalac SPS Ind. e Comércio Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 2
Av. Itavuvu, 4690 - Jd. Sta. Cecília
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 80-Processo nº. 8.417/09
Metalac SPS Ind. e Comércio Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 3
Av. Itavuvu, 4690 - Jd. Sta. Cecília
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido

Em 15/04/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 14
DE 15 DE ABRIL DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada
a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e
Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução
SEDU/GS 1/2010.

Dia: 20/04/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir do
classificado 255º.
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009,
a partir do classificado 564º e esgotada a listagem,
retornaremos ao 1º classificado;

Professor de Educação Básica II
- Disciplinas:
Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Geografia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
a partir do 1º classificado (volta da listagem); 2º

Lugar melhor classificado presente no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar
nos termos da indicação CEE -SP nº 53/2005- a)
os portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Sociais, apenas para o ensino fundamental;
b) os portadores de diploma de Licenciatura em
Estudos Sociais com habilitação em História ou
em Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino
fundamental; c) os portadores de diploma de
Licenciatura em História, com no mínimo 160
horas de estudos de Geografia, apenas para o Ensino
Fundamental;

Inglês, na seguinte conformidade: 1º Lugar
classificados na Disciplina Inglês, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (Volta da
Listagem); 2º Lugar: melhor classificado presente
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, na
Disciplina Português, atribuído nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005,  os portadores de
diploma de Licenciatura em Letras, com o mínimo
de 160 horas de estudos em Inglês;

Química, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Química, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (Volta da
Listagem); 2º Lugar: atribuição nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005 - classificados na
Disciplina Ciências, aprovado no Concurso Público
- Edital nº 05/2007, o melhor classificado presente
a) portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências, com habilitação em Química; b)



PÁGINA 26 MUNICÍPIO DE SOROCABA 16 DE ABRIL DE 2010

portadores de diploma de Licenciatura em Ciências
Exatas, com habilitação em Química; 3º Lugar:
autorizados a lecionar nos termos da indicação
CEE-SP nº 53/2005: a) os portadores de diploma
de Licenciatura em Física; b) os portadores de
diploma de Licenciatura em Ciências Exatas, com
habilitação em Física ou Matemática, o melhor
candidato presente, aprovado no  Concurso Público
- Edital nº 05/2007;

Orientações:
1- No ato da atribuição de aulas nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos
deverão apresentar  original do diploma ou certidão
de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/
aulas poderão entregar, no momento da atribuição,
cópia do diploma ou certidão de conclusão,
acompanhado do histórico escolar,  para fins de

comprovação de requisito básico. Nesse caso, o
candidato deverá apresentar  o documento original,
para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.

Sorocaba, 15 de Abril de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SECID Secretaria da Cidadania

Conselho Municipal do Idoso.

Considerando reunião realizada ,vimos a publico informar que a  partir do dia 13/04/2010 fica nomeado
em carater interino ,para Presidente do Conselho do idoso ,o Sr. Claudio Roberto Cardoso membro titular
do referido Conselho.

Conselho Municipal do Idoso
Claudio Roberto Cardoso

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

 EDITAL SEHAB Nº 004/2010
(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto : EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança
Para construção de Centro Logístico
Proprietário  : Aldipex Empreendimentos Ltda.
Local : Av. Liberdade, Zona Industrial - Sorocaba/SP
Área do Terreno: 58.295,10m2
Matrícula nº  : 115.409 - 1º ORI de Sorocaba/SP
Processo nº  : 8.064/10

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da
Secretaria de Habitação e Urbanismo, torna público
que deu entrada nesta Municipalidade, através do
Processo Administrativo nº 8.064/10 o pedido de
construção do Centro Logístico composto de
portaria, prédio administrativo e galpão de
depósito, que totalizam 7.898,15m2 de área
construída, de propriedade de Aldipex

Empreendimentos Ltda., à ser construído na Av.
Liberdade (Inscrição Cadastral nº
66.62.42.1395.00.000), Zona Industrial, Sorocaba/
SP, em terreno de 58.295,10m2, conforme
matrícula nº 115.409 do 1º ORI de Sorocaba.

Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou   o
RIVI - Relatório de Impacto de Vizinhança para o EIV -
Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado para o local,
que estará à disposição na Secretaria de Habitação e
Urbanismo para consulta pública pelo prazo de 30 dias,
a contar da publicação deste Edital, nos termos do § 1º do
Artigo 7º da Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.
E,  para   que  chegue  ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.
Sorocaba,  16 de Abril de 2.010.

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação e  Urbanismo

 SEJUV Secretaria da Juventude

DELIBERAÇÃO 32/10 - CMDCA
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR
RESPONSABILIDADE DE CONSELHEIRO TUTELAR
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA,
no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Artigo 29 da Lei 8.627 de 04 de dezembro de 2008;
DELIBERA:
Artigo 1º - Fica aprovada na forma desta Deliberação, a abertura de Processo Administrativo Disciplinar,
com a finalidade de apurar responsabilidade por ação ou omissão no exercício de suas atribuições, de
membro do Conselho Tutelar de Sorocaba.
Artigo 2º - Ficam nomeados nos termos do Artigo 29 - Parágrafo 2º da Lei 8.627 de 04 de dezembro de
2008, para compor a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, os seguintes Conselheiros do
CMDCA:
" Presidente - Paulo Roberto Mortari
" Secretario - Ana Lucia Gardenal Beranger
" Membro - Renata Fogaça de Almeida Buria
" Membro - Jose Carlos Ferreira
" Membro - Fabio Ricardo Scaglione França

Artigo 3º - Os nomeados no Artigo anterior irão exercer as seguintes funções dentro da Comissão: Paulo
Roberto Mortari - Julgador, Renata Fogaça de Almeida Buria - Defensora, Fabio Ricardo Scaglione França
- Denunciante.

Artigo 4º - A Comissão nomeada no Artigo 2º terá o prazo de 60 dias a contar da data da citação do
Conselheiro Tutelar Murilo Leonardo Ortega Stuckus, para o encerramento dos trabalhos, enviando
relatório circunstanciado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba.
Artigo 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.
Sorocaba, 08 de abril 2010.

Paulo Roberto Mortari
Presidente

N.R. - A Deliberação 032/10 - CMDCA, foi afixada no Átrio desta Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos do Artigo 78, Parágrafo 4º, da L.O.M.

Sorocaba, 08 de abril de 2010.

ERRATA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, vem a público informar:
1. No dia 19 de fevereiro de 2010, foi publicada a Relação das Organizações que tiveram seus Projetos
Aprovados em 2009, e receberão Recursos do FUNCAD em 2010.
2. Em decorrência de erro de digitação dos valores apresentados relacionados aos seguintes Projetos:
Desafio Jovem e Núcleo da Vila publicamos neste respectivamente, os valores corretos: R$ 49.410,00
(quarenta e nove mil e quatrocentos e dez reais) e R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
3. Esta errata foi aprovada na reunião deste Conselho, no dia 15 de abril de 2010, constando em Ata.

PAULO ROBERTO MORTARI
Presidente

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2716 DE ABRIL DE 2010



PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 16 DE ABRIL DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2916 DE ABRIL DE 2010

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária



PÁGINA 30 MUNICÍPIO DE SOROCABA 16 DE ABRIL DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3116 DE ABRIL DE 2010



PÁGINA 32 MUNICÍPIO DE SOROCABA 16 DE ABRIL DE 2010

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 120/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março
de 2008,

RESOLVE:
Artigo 1° -  Determinar que fique apostilado nos
assentamentos  de  PATRÍCIA DOS SANTOS
MIRANDA,  Auxiliar de Administração,   lotada no
Setor de Atendimento, o seu nome de casada
PATRÍCIA DOS SANTOS MIRANDA DA SILVA.
Sorocaba, 12 de Abril de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 125/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARCELO
EVERALDO FRADE para exercer no Setor de
Perdas Hidrometria e Pitometria, em caráter
efetivo, o cargo de Oficial Aferidor Hidrometrista,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 14 de abril de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 126 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RAPHAEL
RAMOS MOURA, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA, em caráter efetivo, o cargo
de Operador de ETA, criado pela Lei nº 3.802  de
04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho
de 1998 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 14 de Abril de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°127/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº  01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia JORGE LUIS DE ALMEIDA
MACHADO, para exercer no  Setor  de Controle
Operacional de ETA,  em caráter efetivo,  o cargo de
Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392, de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 14 de Abril de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
125/2010 MARCELO EVERALDO FRADE OFICIAL  AFERIDOR HIDROMETRISTA
126/2010 RAPHAEL RAMOS MOURA OPERADOR DE ETA
127/2010 JORGE LUIS DE ALMEIDA MACHADO AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
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03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 14 de Abril de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. JOÃO FIRMINO DA
ROSA,  Oficial de Obras e Manutenção , Grupo
OP 12 - referência 06, tem direito aos benefícios
de Sexta Parte adquiridos em Abril/2008 e aos
benefícios de  Adicional de Tempo de Serviço de
22% (vinte e dois por cento) adquiridos em Abril/
2010, conforme consta dos registros funcionais
do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 15 de Abril de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991, que o Sr. NOTIR PEDRO,  Oficial de
Obras e Manutenção , Grupo OP 12 - referência
06, tem direito aos benefícios de Sexta Parte
adquiridos em Maio/2008 e aos benefícios de
Adicional de Tempo de Serviço de 22% (vinte e
dois por cento) adquiridos em Abril/2010, conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 15 de Abril de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL N° 333/09
CONCORRÊNCIA N° 009/09

LICITAÇÃO, DO TIPO "MAIOR OFERTA",
PARA PERMISSÃO ONEROSA DE ESPAÇO
PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO E
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BAZAR NO
MÓDULO "1B" NAS DEPENDÊNCIAS DO
TERMINAL URBANO DE INTEGRAÇÃO
SANTO ANTONIO, NO MUNICÍPIO DE
SOROCABA/SP.

EDITAL DE REVOGAÇÃO

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA -  URBES,
através de sua Comissão Permanente de Licitações,
divulga para conhecimento do público interessado
que a licitação acima citada foi REVOGADA, com
fundamento no art. 49, "caput", da Lei 8666/93,
constando dos autos do processo as justificativas.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis da
publicação deste edital, para interposição de
recurso, conforme previsto no art. 109, I, "c", da
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Sorocaba, 12 de abril de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Contrato nº 014/2010

Processo CPL nº 761/2009.
Objeto: Fornecimento de Tachas e Tachões, que
serão utilizados na Sinalização Horizontal em Vias
Públicas no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses à contar da emissão da 1º Ordem
de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Niws Comércio de Materiais e Serviços
de Demarcação Viárias Ltda.
Valor: R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais).
Assinatura:05 de abril de 2010.
Sorocaba, 14 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 015/10

Processo CPL nº 781/2009
Modalidade: Tomada de Preço nº 001/10
Objeto: Prestação de Serviços de engenharia para
fornecimento e aplicação de 60.000 m2 de tinta, à
base de resina acrílica, na sinalização horizontal
viária do município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses a contar da emissão da 1ª Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES

Contratada: Traffic Sinalizações Ltda.
Valor: R$ 599.400,00 (quinhentos e noventa e nove
mil e quatrocentos reais)
Assinatura: 05 de abril de 2010.

Sorocaba, 14 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/10

Processo CPL nº 818/10
Objeto: Contratação Emergencial de Empresa para Prestação de Serviços de Implantação e Manutenção
da Sinalização Aérea, no Município de Sorocaba/SP Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93 e
suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Diretor Presidente da URBES, nos termos do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Hema Comércio Componentes Manut. Aut. Industrial Ltda.-Me.
Valor: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).
Data: 14 de abril de 2010.

Sorocaba, 15 de abril de 2.010.

Claudia Ap. Soares Ferreira
Presidente da CPL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Ratificação da dispensa de licitação n.º 03/2010
Objeto: Lavagem de veículos da frota oficial
Contratada: Lava Rápido Saira Ltda ME

Valor: R$ 3.000,00
Fund. Legal: Artigo 24, II, da Lei n.º 8.666/93
Data: 12/04/2010
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 125400-73.2005 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  137/2010

A DOUTORA ANA MARIA EDUARDO DA SILVA, Juíza
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que ao  10 (dez) dias do mês de maio do ano de
2010 (10/05/2010), às 13:00 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos 125400-73.2005, entre partes: CLEITON
APARECIDO ALVES, exeqüente, e RS SALVIATO
SOROCABA ME, executada, encontrados  à Rua José de
Anchieta, nº157 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 256, a seguir transcrito: "1) Uma máquina ploter marca
ENCAD, com Kit eco solvente e shipador super sling,
MODELO Nova Jet 850, sem número aparente, há menos de
um mês, avaliada em R$ 25.00,00; 2) Uma máquina ploter
marca MUTOH FALCON, impressão sublit, sem numeração
aparente, em funcionamento, em bom estado, revisada há menos
de um mês, avaliada em R$ 20.000,00. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que

o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria , subscrevi.............................................................Drª.
ANA MARIA EDUARDO DA SILVA,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 123600-10.2005 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  138/2010

A DOUTORA ANA MARIA EDUARDO DA SILVA, Juíza
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que ao  10 (dez) dias do mês de maio do ano de
2010 (10/05/2010), às 13:15 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 123600-10.2005, entre partes: CINIRA BATISTA
FERREIRA, exeqüente, e MANOELLA MORENO SILVEIRA
ME, executada, encontrado  à Estrada Celso Charuri, km 7 -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 6.000,00  (seis mil reias), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 143, a seguir transcrito: "01 (uma)
máquina caseadeira "Brother", modelo LH4, número B5539756;
está "parada" desde 2005, aparente bom estado. Avaliada em
R$ 6.000,00 (seis mil reais) "
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital

também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria , subscrevi.............................................................Drª.
ANA MARIA EDUARDO DA SILVA,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 120400-92.2005 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  139/2010

A DOUTORA ANA MARIA EDUARDO DA SILVA, Juíza
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que ao  10 (dez) dias do mês de maio do ano de
2010 (10/05/2010), às 13:30 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos 120400-92.2005, entre partes: FRANCISCA ILMA
FERREIRA DE FRANÇA, exeqüente, e MANOELLA
MORENO SILVEIRA ME, executada, encontrados  à Estrada
Celso Charuri - Km 7 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 6.700,00
(seis mil e setecentos reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 154, a seguir transcrito: "1) 01 (uma) máquina Botoneira
"Juki", modelo 1970 K, número MB0ZK50033, avaliada em R$
2.500,00; 2) 01 (uma) máquina fechadeira "Juki", modelo MS-
26, número R - 2662475, avaliada em R$ 2.400,00; 3) 01 (uma)
máquina fechadeira "Braço" marca Brother - DTG - B925, número
B4367842, avaliada em R$ 1.800,00. Todas as máquinas estão
com bancada, porém "paradas", desde o ano de 2005; funcionam
normalmente; aparentam bom estado". TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria , subscrevi.............................................................Drª.
ANA MARIA EDUARDO DA SILVA,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 100100-07.2008- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  140/2010

 A DOUTORA ANA MARIA EDUARDO DA SILVA, Juíza
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que ao  10 (dez) dias do mês de maio do ano de
2010 (10/05/2010), às 13:45 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos 100100-07.2008, entre partes: JUCILÉIA PEREIRA
DOS SANTOS, exeqüente, e ACADEMIA NADAR E
FITNESS LTDA., executada, encontrados  à Rua Visconde de
Cairu, nº 415 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 9.900,00  (nove
mil e novecentos reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
117, a seguir transcrito: "03 (três) esteiras MOVIMENT LX
160, marca Brudden, nºs de série 1632, 3125 e 5140, em regular
estado de conservação, avaliadas em R$ 3.300,00 cada, no total
de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado

no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria , subscrevi.............................................................Drª.
ANA MARIA EDUARDO DA SILVA,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 70800-68.2006- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  142/2010

A DOUTORA ANA MARIA EDUARDO DA SILVA, Juíza
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que ao  10 (dez) dias do mês de maio do ano de
2010 (10/05/2010), às 14:00 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 70800-68.2006, entre partes: ADILSON VIEIRA,
exeqüente, e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA, executada, encontrado  à Rua Pedro Jacob, nº
143 - Além Ponte - Sorocaba/SP, avaliado em R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 118,
a seguir transcrito: "Uma secadora de fraldas curtas marca
HAAS nº 19.106.601, fabricada em 1973, composta de secador
de câmara de pesagem por dobras com largura útil de 2,40 m,
velocidade máxima 54 m/min, temperatura de 130º C, dez
ventiladores, um exaustor, cinco esteiras, elementos de RAS
entrada e saída, seis termômetros para controle de temperatura,
radiador a vapor para condensação, painel de controle do
acionamento 3 W , equipado com painel de comando da
secadora, fabricado BUTTNER JCHILDE HASS
AKTIENGESSELS, avaliada em R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria , subscrevi.............................................................Drª.
ANA MARIA EDUARDO DA SILVA,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 23500-13.2006 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  143/2010

A DOUTORA ANA MARIA EDUARDO DA SILVA, Juíza
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que ao  10 (dez) dias do mês de maio do ano de
2010 (10/05/2010), às 14:15 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 23500-13.2006, entre partes: JOSÉ APARECIDA
ORTIZ, exeqüente, e RENTEC INDÚSTRIA E SERVIÇOS
LTDA., executada, encontrado  à Av. Comendador Pereira
Inácio, nº 1611 - Sorocaba/SP, avaliado em R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
146 , a seguir transcrito: "01 (um) caminhão diesel, cor azul,
placa AAS 3074, chassi V020939, modelo VW/VW 13130,
ano fabricação/modelo 1985, renavam 521079349, de
propriedade da executada; está reformada a pintura, em
funcionamento, com a carroceria basculante; em bom estado
geral de conservação; interior está sem a forração no teto e na
porta. Avaliado em R$ 35.000,00 ( trinta e cinco mil reais)."
OBS: Pára-choque e pintura necessita de reparos. Referido
bem já se encontra penhorado em outro processo na 1ª VT de
Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
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AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria , subscrevi.............................................................Drª.
ANA MARIA EDUARDO DA SILVA,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1600-66.2009- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  144/2010

A DOUTORA ANA MARIA EDUARDO DA SILVA, Juíza
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que ao  10 (dez) dias do mês de maio do ano de
2010 (10/05/2010), às 14:30 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos 1600-66.2009, entre partes: JANAÍNA ROSA
NOTÓRIO MARTINEZ FRESSIA, exeqüente, e SUPREMA
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. ME, executada,
encontrados  à Rua Benedito Camargo Santos, nº 32 - Bairro
Trujilo - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 8.560,00  (oito mil,
quinhentos e sessenta reais), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 68, a seguir transcrito: "1) Uma TV CCE 14", avaliada
em R$ 120,00; 2) Um aparelho DVD marca Durabrand,
avaliado em R$ 120,00; 3) Um frigobar marca Prosdócimo
R13 Flat Plues, avaliado em R$ 400,00; 4) 10 cadeiras
universitárias, estofado/encosto em tecido azul e braço em
fórmica cinza, avaliadas em R$ 450,00; 5) Um balcão em "L",
para recepção, em fórmica, azul e cinza, avaliado em R$ 200,00;
6) 4 cadeiras, estrutura metálica, assento/encosto em tecido
azul, avaliadas em R$ 160,00; 7) 4 cadeiras em PVC/plástico
branco, sem braço, avaliadas em R$ 100,00; 8) Uma mesa
octogonal em madeira, branca, avaliada em R$ 250,00; 9) Uma
geladeira marca Cônsul 300 degelo seco, avaliada em R$
600,00; 10) Um fogão marca Atlas, mod Milão Plus, com
botijão de gás, avaliado em R$ 250,00; 11) Um forno micro-
ondas Dako branco, digital mod. K18SDZA1BR, avaliado
em R$ 150,00; 12) 2 poltronas em tecido vermelho, com braço,
avaliadas em R$ 300,00; 13) Um armário de metal com duas
portas cor de laranja, mais ou menos 1,60 m de altura, avaliado
em R$ 300,00; 14) 2 escrivaninhas em fórmica cinza, sem
gavetas, avaliada em R$ 240,00; 15) 2 arquivos de aço cinza,
com 4 gavetas, avaliados em R$ 400,00; 16) Um arquivo de
aço cinza, com 4 gavetas na cor laranja, avaliado em R$ 200,00;
17) Uma impressora Lexmark X1185, multifuncional, jato de
tinta, avaliada em R$ 300,00; 18) Uma impressora Lexmark
E120, laser, avaliada em R$ 320,00; 19 ) Um microcomputador,
processador Intel Celeron, gabinte torre Semp Toshiba preto,
1 GB de MEM RAM, HD 105 GB, monitor Firstline LCD 14"
, com alto falantes, avaliado em R$ 900,00; 20) Um
microcomputador processador Intel Celeron, gabinete-torre
Firstline, monitor Sansung LCD 14", 1 GB MEM RAM, HD
105 GB, avaliado rm R$ 900,00; 21) Um microcomputador,
processador Intel Celeron, gabinete-torre Kennex, HD 20GB,
192 MB MEM RAM, monitor LCD Sansumg 14", avaliado
em R$ 600,00; 22) Um NOTE BOOK marca PC CHIPS, HD
40GB - 240MB MEM RAM - PROCESSADOR
TRANSMETA CRUSOE, avaliado em R$ 1.000,00; 23) Um
armário de metal com 2 portas cor preta, mais ou menos 1,60
m de altura, avaliado em R$ 300,00." TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 8.560,00 (oito mil, quinhentos e sessenta
reais). Todos os bens encontram-se em bom estado de
conservação e/ou funcionamento.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria , subscrevi.............................................................Drª.
ANA MARIA EDUARDO DA SILVA,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 191300-18.1996- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  145/2010

 A DOUTORA ANA MARIA EDUARDO DA SILVA, Juíza
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que ao  10 (dez) dias do mês de maio do ano de
2010 (10/05/2010), às 14:45 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão
de venda e arrematação de 50% do imóvel penhorado na
execução dos autos 191300-18-1996, entre partes: EMÍLIO
DUARTE FILHO, exeqüente, e ROLO FORTE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. n/p do sócio MILTON GOMES LOTZ,
executada, localizado  à Rua Marinha Antonia Damini, nº 52
- Sorocaba/SP, reavaliado a fração de 50% do imóvel em R$
47.500,00  (quarenta e sete mil e quinhentos mil reais),

conforme Termo de Penhora de folhas 218 e Laudo de
Reavaliação de fls. 280, a seguir transcrito: "Um  lote de terreno
sob o nº 14, da quadra 2, da planta do Jardim Emília, desta
cidade, com frente para a Rua 12, onde mede 10,00 metros,
confrontando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel
com o lote nº 15, onde mede 27,60 metros; do lado esquerdo na
mesma situação com o lote 13, onde mede 28,20 metros e nos
fundos onde mede 10,00 metros confronta com os lotes 5 e 6;
referido lote dista mais ou menos 40 metros da esquina que a
citada rua 12 faz com a rua nº 5 e situa-se do lado direito de
quem adentra a referida rua 12 no sentido centro-bairro,
encerrando uma área de 279,00 metros quadrados. A rua nº 12
para a qual faz frente o imóvel objeto desta matrícula, teve sua
denominação mudada para RUA MARINHA ANTONIA
DAMINI. MATRÍCULA Nº 6.126 DO 2º CRIA DE
SOROCABA. BENFEITORIAS: Segundo informações
obtidas junto à Prefeitura Municipal de Sorocaba, referido
imóvel possui uma área edificada de 81,30 m2 e em diligência
no local foi constatado pela Oficial de Justiça que o imóvel

constitui de um sobrado construído no fundo do lote em
questão. O imóvel penhorado (terreno) mais benfeitorias (área
edificada), de acordo com pesquisas realizadas junto ao mercado
imobiliário local em R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
Reavaliação referente a uma parte ideal de 50% do imóvel
descrito, no valor de R$ 47.500 (quarenta e sete mil e
quinhentos reais). Referido imóvel encontra-se penhorado
também no Processo nº 3.171/94 da 6ª VARA CÍVEL DE
SOROCABA, referente a Ação de Execução de Título
Extrajudicial (exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A) e
Processo nº 157/2002-9 da 3ª VT de Sorocaba."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente

de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de abril de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria , subscrevi.............................................................Drª.
ANA MARIA EDUARDO DA SILVA,  Juíza do Trabalho.
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